





				PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/98








				CONCEDE   O    TÍTULO   DE    CIDADÃ  PATENSE À  				SRTA. CAMILA PIVA			








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:





	Art. 1º Fica concedido à Srta. Camila Piva, o Título Honorífico de Cidadã Patense.





	Art. 2º A entrega do respectivo diploma far-se-á em Sessão Solene, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com a homenageada.





	Art. 3º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas, autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.





	Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de março de 1998








JOSÉ PEREIRA BRANDÃO		CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO


Vereador					Vereador








EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA		EDUARDO MAIA


Vereador					Vereador








EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR	JOSÉ CARLOS DA SILVA


Vereadora					Vereador








JOSÉ OSMAR DE CASTRO		JOSÉ HUMBERTO DA SILVA


Vereador					Vereador











JOSÉ AZEVEDO DOS SANTOS		JULIO CESAR FERREIRA


Vereador					Vereador











PEDRO LUCAS RODRIGUES		VALTER CARNEIRO DE LIMA


Vereador					Vereador








JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA	LÁZARO ANDRÉ DE RIBEIRO


Vereador					Vereador








HERMES ALVES DE OLIVEIRA


Vereador








		MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI


				 Vereadora











JUSTIFICATIVA:	





	Camila Piva filha de Paulo Madar Piva e Maria Denise Veloso Coury. Nasceu no dia 5 de dezembro de 1979 na cidade de Não Me Toques -RS-, cursa o 2º grau no Colégio Leonardo Da Vinci.


